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Autoria: Deputada Luciana Rafagnin

 

Institui a Semana de Conscientização sobre a Importância da Liberdade de Imprensa 
para a Democracia, a ser comemorada na primeira semana do mês de abril. 

 

Art. 1º Institui a Semana de Conscientização sobre a Importância da Liberdade de Imprensa para a Democracia, a ser 
comemorada anualmente na primeira semana do mês de abril.

Art. 2º A Semana de Conscientização sobre a Importância da Liberdade de Imprensa para a Democracia passa a 
integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná e tem por objetivos:

I - promover campanhas de informação e conscientização da população em geral sobre a importância da liberdade de 
imprensa para a transparência e publicidade das informações políticas e sociais;

II - incentivar que durante a Semana de Conscientização sobre a Importância da Liberdade de Imprensa os veículos de 
imprensa, as escolas, universidades e outras entidades possam debater o tema, promover seminários, palestras e 
rodas de conversas; 

III - combater todas as formas de violência cometidas contra os jornalistas, fotojornalistas, repórteres cinematográficos 
e demais profissionais da área da comunicação, garantindo a proteção do direito ao trabalho com dignidade destes 
profissionais.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Deputada FLÁVIA FRANCISCHINI

Presidente
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Relator

 

 

 

 

 

 

DEPUTADA FLAVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 03/04/2023, às 16:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Documento assinado eletronicamente em 03/04/2023, às 16:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 395 e o 

código CRC 1B6F8F0B5C5C1FF
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